
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 23 de junho de 2022.

Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,

Trata-se  de  assinatura  da  acervo  bibliográfico  digital,  por  um
período de 12 (doze) meses, com vistas à disponibilização de 1.684 (Um mil,
seiscentos  e  oitenta  e  quatro)  livros,  ou  em  número  superior,  mediante
plataforma digital, para atender - em especial - às Unidades de atuação deste
Tribunal que lidam com os mais diversos ramos do Direito, conforme Termo de
Referência  presente no evento 1091934.

Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações para
instrução  de  que  trata  o  art.  8º  da   da  Resolução  TRE-AL   15.787/2017,
despacho GDG - 1093098.

A compatibilidade  do  valor  da  proposta  de  preço  encaminhada
pela empresa (1091897), no valor de R$ 23.339,61 (vinte e três mil trezentos e
trinta  e  nove  reais  e  sessenta  e  um  centavos),  resta  demonstrada
em  documentações  que  informam  o  valor  praticado  em  contratações
semelhantes - 1091927.

Foram juntadas aos autos as seguintes documentações:

- Declaração de exclusividade - 1091916;

- Declaração de inexistência de nepotismo - 1093613;

- SICAF - 1086904; e

- CADIN - 1093933;

- Certidão TCU - 1093616.

Desta  forma,  sugerimos,  s.m.j,  a  contratação  direta,  por
inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso I, art. 25, Lei nº 8.666/93, com
a  empresa  EDITORA  REVISTA  DOS  TRIBUNAIS  LTDA,  CNPJ  nº
60.501.293/0001-12, no montante de R$ 23.339,61 (vinte e três mil trezentos e
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trinta e nove reais e sessenta e um centavos).

À deliberação superior.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de Seção, em 23/06/2022, às
11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1093602 e o código CRC 641B3B3A.
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